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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2018 
PROCESSO Nº 137/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS PARA REALIZAR O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS  
DA ZONA RURAL QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS  

NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR – SC 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO 
SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. 
CONTRATADA: AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.060.327/0001-86, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada 
pelo Sr. GILBERTO DE PAULA CRUZ, brasileiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n° 
713.012.919-00, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O TRANSPORTE ESCOLAR 
DOS ALUNOS DA ZONA RURAL QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR - SC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE  
O preço certo e ajustado entre as partes é de: 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quant. Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 66012 - Itinerário matutino: Linha Paulista, Saindo 
da Secretaria Municipal de Educação em direção ao 
Trevo de Rio das Antas, entrando na Granja Três 
Palmeiras, Serraria Beira, retornando ao asfalto de 
Rio das Antas até o Frigorífico Frinora, deixando os 
alunos nas escolas:, EE Dom Orlando Dotti e EMEB 
Berger e vice-versa. • Microônibus com 
capacidade mínima de 28 lugares KM DIÁRIO: 62 
km  

UN 12.400  4,77419  59.199,96 

4 4 66022 - Itinerário Vespertino: Linha Konder x Pena 
Saindo da Secretaria Municipal de Educação 
passando pela escola Tabajara, indo até Adolfo 
Konder, Capitel e escola desativada João Rotta, 
retornando para as escolas Tabajara, Santa Clara, Ir. 
Venancio, Paulo Schieffler e Berger • Ônibus 
com capacidade mínima de 55 lugares KM DIÁRIO: 
60,7km  

UN 12.140  6,06  73.568,40 

4 5 66028 - Itinerário matutino: Linha Horto Municipal 
X Japonês Saindo da Secretaria Municipal de 
Educação em direção ao trevo da perimetral Lamipak 
indo ao acesso do  Horto Japonês, passando pela 
escola desativada Santa Luzia, Adolfo Konder, Horto 
Municipal, deixando os alunos nas escolas: Escola 
Estadual Dante Mosconi  Escola Estadual Irmão Léo,  
Paulo Scheiffler, EMEB Henrique Júlio Berger e 

UN 14.480  5,74  83.115,20 
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Dotti  • Ônibus com capacidade mínima de 42 
lugares  KM DIÁRIO: 72,4km  

4 6 67337 - Itinerário Matutino: Linha Cachoeirinha: 
Saindo Secretaria de Educação, entrando em direção 
a Cabanha do Poletto passando por toda linha saindo 
na estrada de Porto União em direção ao Bairro 
Gioppo deixando os alunos nas escolas:CMEI Santa 
Clara, EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo, e vice-
versa.  • Veículo com capacidade mínima de 42 
lugares KM DIÁRIO: 62,40   

UN    12.480  6,13  76.502,40 

5 7 67338 - Assentamento X Rodolfo Nickel 
MATITINO X VESPERTINO Saindo Secretaria de 
Educação, Deslocamento dentro do Assentamento 
pela estrada principal deixando os alunos na EMEB 
Rodolfo Nickel e vice-versa. Veículo com capacidade 
mínima de 53 lugares • KM diários 107,00   

UN    21.400  4,95 105.930,00 

Total R$ 398.315,96 
 
§ 1o. Sobre a presente contratação não incidirá reajuste durante os 12 primeiros meses. Por se 
tratar de prestação de serviços continuados, o preço estipulado poderá ser reajustado a cada 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da data de início de sua vigência, pelo IPCA do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-
lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram 
a inflação anual acumulada; 
§ 2o. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, 
transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes, conforme previsão 
do Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a efetiva entrega e/ou prestação de 
serviços, e recebimento definitivo, com o devido adimplemento contratual, mediante apresentação 
da Nota Fiscal na Diretoria de Compras do Município, de acordo com os termos do art. 40, inciso 
XIV, “a”, da Lei 8.666/93. 
§ 1o. O CONTRATADO deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução 
deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
§ 2o. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões quanto a regularidade fiscal, constantes da habilitação, dentro do 
prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações, ou cópia do CRC 
atualizado.  
§ 3o. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
§ 4o. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante. 
I) Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
II) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
III) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado o CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa.  
IV) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.  
§ 5o. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 
discriminados na Cláusula 1ª do presente Contrato.  
I) O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
II) Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do processo licitatório que originou a 
aquisição e a assinatura do responsável pelo recebimento.  
III) A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAÇADOR, com a indicação do 
CNPJ específico sob o nº 83.074.302/0001-31. 
IV) e acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 
licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição 
às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 
a) O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte 
e-mail: contabilidade@cacador.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 
§ 6o. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados imediatamente após emissão da primeira autorização de 
fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do Município de Caçador, com tolerância de 
no máximo 05 (cinco) dias corridos para início dos serviços, nos dias letivos do Calendário Escolar, 
devendo cumprir os horários de saída e chegada nas escolas. 
§ 1o. Na prestação dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATADA deverá atender as 
seguintes condições: 

a) os veículos utilizados deverão estar devidamente, licenciados, em perfeitas condições de usos 
e bom estado de conservação, garantindo aos passageiros segurança e conforto, devidamente 
assegurado para fins de transporte escolar e que atendam as exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro e do DENATRAN; 

b) fornecer veículo adaptado, caso haja necessidade de transporte de alunos especiais; 
c) equipar os veículos com: Cinto de segurança; Extintores de incêndio; Vidros nas janelas (que 

abre e feche); Pneus novos; Saída de emergência sinalizada; 
d) ter a documentação dos veículos em dia junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais; 
e) providenciar pintura nas laterais e traseira dos veículos, em toda sua extensão, de uma faixa 

horizontal amarela de no mínimo 0,40m de largura a meia altura, na qual se inscreverá em 
preto o dístico: "ESCOLAR" e fazer constar nas laterais do veículo utilizado a seguinte frase: 
“A serviço da Prefeitura Municipal de Caçador”; 

f) responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público e responder 
pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução dos serviços; 

g) Os veículos utilizados no transporte de escolares deverão sujeitar-se a vistorias constantes 
realizadas diretamente pelo Município ou Conselhos Municipais; 

h) A contratada deverá registrador de velocidade (tacógrafo), quando exigida pela legislação 
federal, conforme o modelo do veículo; 
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i) manter inscrição na parte interna dos veículos, em local visível, da lotação, sendo vedado 
terminantemente o transporte de passageiros em pé;  

j) manter identificação do motorista, em local visível dentro dos veículos; 
k) manter cadastro dos escolares que transporta contendo: nome da criança, nome dos pais, 

endereço residencial completo, endereço comercial do pai e mãe ou responsável legal; 
l) Em caso de troca, o veículo substituto deverá atender a todos os requisitos exigidos e, os 

documentos deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de Educação para aprovação, 
antes do início do transporte com o novo veículo; 

m) Na hipótese de problemas com o veículo durante o trajeto, a CONTRATADA é responsável 
pela substituição imediata do mesmo e condução dos alunos, de forma segura ao seu destino, 
cuja situação deve ser prontamente reportada a Secretaria Municipal de Educação para 
conhecimento; 

n) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; Alguns trajetos poderão sofrer pequenas variações, conforme 
demanda da geografia populacional ou alteração de escolas; 

o) manter visível no interior do veículo placa indicativa de capacidade de lotação do mesmo e 
número de telefone para reclamações, denúncias e sugestões; 

p) manter um controle de transporte diário com nome de cada aluno transportado;  
§ 2o. O objeto será recebido por servidor designado pela Administração para tal fim. 
I - Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, o qual procederá a verificação da qualidade e conformidade com a especificação, 
mediante emissão de certificação pelo fiscal do contrato, gerando o recebimento 
DEFINITIVAMENTE. 
II - Caso não ocorra o procedimento de recebimento PROVISÓRIO, esses serão considerados 
realizados, e desta forma o objeto DEFINITIVAMENTE recebido. 
III - Caso os materiais não correspondam ao exigido pelo Edital, o CONTRATADO deverá 
providenciar, no prazo máximo de até 3 (três) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital e na Lei 8.666/93 e a 
alterações subsequentes  
§ 3o. Os pedidos de fornecimento serão formalizados pela Diretoria de Compras do MUNICÍPIO, 
sendo que a prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão 
condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento.  
§ 4o. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pela 
solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução deste Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 
§ 5o. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 
definitivamente o objeto da ata de registro de preços.  
§ 6o.O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pelo Contratado e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
Nota explicativa: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no 
verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou 
entidade contratante, ou ao fiscal da obra ou serviços ou a outra pessoa designada pela 
Administração para esse fim. 
§ 7o. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, durante a vigência deste Contrato, 
conforme a necessidade e/ou solicitação do Município.  
§ 8o. Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta do CONTRATADO, 
despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  
§ 9o. A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento.  



 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

§ 10o. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício do Município perante a 
contratada e seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, 
alimentação e transporte dos profissionais, que prestarão os serviços, pagamento de impostos, 
encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material 
necessário para realização dos serviços, inclusive combustível, motoristas, multas, manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos, etc. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  
O presente Contrato tem o prazo de vigência para o exercício de 2018, iniciando na data de 
assinatura do presente termo e findando em 31/12/2018, podendo ser renovado nos termos do art. 
57, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte classificação orçamentária 
do exercício de 2018: 

Secretaria: 02.05– Secretaria da Educação 
Programa: 12.361.0011.2.033 
Despesa:151 - 3.3.90.00.00 
Recursos: 119 – Transferências do FUNDEB – 40% 
 
Secretaria: 02.05– Secretaria da Educação 
Programa: 12.361.0011.2.029 
Despesa:138- 3.3.90.00.00 
Recursos: 101 – Recursos Próprios - Educação 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 
I - São Obrigações do CONTRATADO 
a) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados na 
prestação dos serviços; 
b) Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato; 
c) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes de pagamentos dos 
empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas; 
d) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas 
pertinentes em vigor; 
e) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços; 
f) Fornecer todo material e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços e serem 
contratados; 
g) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas na Licitação; 
h) Efetuar o pagamento das despesas referentes a taxas, registros e impostos referentes ao objeto; 
i) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços e/ou 
equipamentos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais, peças componentes e equipamentos empregados; 
j) Manter empregados devidamente identificados; 
k) Responsabilizar-se, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, tenham ou não sido 
considerados em sua Proposta todos e quaisquer tributos, encargos e contribuições e qualquer 
natureza, inclusive para-fiscais, de competência da União, dos Estados e dos Municípios que 
incidam sobre a prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
 
II - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
a) Pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 
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b) Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste Edital; 
c) Fiscalizar a correta execução e cumprimento do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  
O presente Contrato fica inteiramente vinculado ao processo licitatório nº 137/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 91/2018, regendo-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, aplicando-se se necessário for de forma subsidiária o contido na legislação civil 
pertinente, e demais normas e princípios de direito administrativo.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este contrato: 

a. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da contratada; 

b. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei 8.666/93; 

c. Fiscalizar lhe a execução; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento a CONTRATADA ficará 
sujeita a:  

a. Advertência; 
b. Notificação; 
c. Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, corrigido 
monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) 
dias, findo o qual o Contrato poderá ser rescindido. 

§ 1o. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após 
sua aplicação. 
§ 2o. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, limite que permitirá sua rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
O Município poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou 
de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 
da Lei n.º 8.666/93.  
§ 1o. O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento pela CONTRATADA 
implicará na sujeição às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem 
como multa no valor de 20% (vinte centos) sobre o valor total do presente Contrato, além de rescisão 
do mesmo.  
§ 2o. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do (a) servidor (a) Aldo Marghotti. 
 
Parágrafo Único. Caberá ao servidor designado verificar se os itens, objeto do presente contrato, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento 
da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas.  

Caçador, 28 de agosto de 2018. 
 
 

MUNICIPIO DE CAÇADOR 
AUTO COLETIVO CAÇADOR 

LTDA 
 CONTRATANTE CONTRATADO 

         
T    Testemunhas:  

1ª______________________          2ª _______________________ 
      1ª Muriel Ferreira da Silva Corrêa L    2º Aldo Marghotti 
      CPF: 007.874.639-65 C   CPF: 741.404.859-49 

 
 

 


